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DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

AVISO DE LICITAÇÃO – 3ª CHAMADA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, EM CARÁTER 
DE EXCLUSIVIDADE, BEM COMO DOS CRÉDITOS DECORRENTES DE ORDENS JUDICIAIS, 
DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. O PREGOEIRO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NATAL/RN, TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ NO DIA 31 DE JULHO DE 
2018, ÀS 10H00MIN, 3ª CHAMADA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2018, PARA O OBJETO ACIMA ESPECIFICADO. O EDITAL COM SEUS ANEXOS 
ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO SETOR DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NATAL/RN, SITUADA NA RUA JUNDIAÍ, 546 – TIROL, NATAL/RN, PODENDO 
SER ADQUIRIDO GRATUITAMENTE, A PARTIR DO DIA 18 DE JULHO DE 2018. INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO FONE Nº (0XX84) 3232-9398, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN ÀS 14H00MIN. 
NATAL/RN, 17 DE JULHO DE 2018. ANDRÉ DIOGO DE OLIVEIRA SILVA/PREGOEIRO.

OUTRAS PUBLICAÇÕES
CONSELHO DA CIDADE DO NATAL
PORTARIA N.º 07/2018 - CONCIDADE NATAL-NATAL, 17 DE JULHO DE 2018 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA CIDADE DO NATAL – CONCIDADE, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 15º da Lei nº 6.013, de 09 de Dezembro de 
2009 e Art. 7º do seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 004/2013 do Concidade, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, em substituição a Maria da Saudade de Azevedo Moreira, para compor o 
Conselho da Cidade do Natal (CONCIDADE/NATAL), o seguinte membro:
I – Representando a Secretaria Municipal de Saúde (SMS):
a) Titular: George Antunes de Oliveira. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
KLÉBER FERNANDES DA SILVA
Presidente do Concidade Natal

RESOLUÇÃO 01/2018 CONCIDADE NATAL-NATAL, 17 DE JULHO DE 2018
Designa representantes do Conselho da Cidade do Natal (CONCIDADE/NATAL) para compor 
a Comissão Eleitoral para eleição do vice-presidente desse Conselho.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA CIDADE DO NATAL - CONCIDADE, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 7º do Regimento Interno, 
homologado pela Resolução Normativa nº 04, de 04 de julho de 2013 e, 
CONSIDERANDO as deliberações da reunião extraordinária desse Conselho, realizada no 
dia 30 de maio de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para compor a Comissão Eleitoral para vice-presidente do Concidade Natal, 
os seguintes conselheiros:
a) Érick Olímpio Dias (PGM);
b) Maria José Medeiros (SEMTAS); 
c) Alexsandro Duarte Mendes (Representante territorial);
d) Maria Auxiliadora Almeida da Silva (Representante territorial).
Art. 2º Cabe a Comissão Eleitoral as seguintes atribuições:
I – elaborar o Regulamento do processo eleitoral; 
II – promover, realizar e coordenar a eleição do novo vice-presidente;
III – registrar em ata o conselheiro eleito e entregá-la a Secretaria Executiva do Conselho para publicação;
IV – deliberar sobre os casos omissos.
Art. 3º A comissão eleitoral para vice-presidente do Concidade Natal apresenta caráter 
temporário, sendo concluída sua atividade com a eleição do vice-presidente.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Kléber Fernandes da Silva - Presidente do Concidade Natal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DA 
CIDADE DO NATAL (CONCIDADE)
O Presidente do Conselho da Cidade do Natal (Concidade), de acordo com as atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 15 da Lei nº. 6.013/2009,  e em conformidade com o 
que dispõe o art. 7º do Regimento Interno, homologado pela Resolução Normativa nº 04, 
de 04 de julho de 2013, CONVOCA, por meio deste edital, todos (as) os (as) seus (uas) 
conselheiros (as) titulares e, por igual, CIENTIFICA os (as) suplentes, a participarem da 3ª 
Assembleia Geral Extraordinária de 2018, a realizar-se no dia 25 de julho (quarta-feira), às 
9h, no auditório da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, localizada a Rua Santo 
Antônio, 665 - Centro, Natal-RN, para tratar da seguinte pauta: 
a) Informes gerais;
b) Apreciação e votação da ata referente a reunião extraordinária do dia 30 de maio de 2018
c) Análise e deliberação acerca dos requerimentos referente a posse de conselheiros do 
Movimento Estudantil e do Agrupamento de bairros VI;
d) Revisão da Lei 6.013/09 que regulamenta o Concidade Natal e seu Regimento Interno.
Natal-RN, 17 de julho de 2018.
KLÉBER FERNANDES DA SILVA - Presidente do Concidade Natal
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